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ATA N.º 22/2025 – 30-09-2025 

 
 
 Aos trinta dias do mês de setembro de 2025, pelas 10.10 horas, na sala das sessões do 
Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, em sessão da Secção de 
Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente Ordinário, com a 
presença dos Excelentíssimos Senhores:  
 

PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura Mariano Esteves 
VICE-PRESIDENTE Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes 
VOGAIS ELEITOS PELOS 

MAGISTRADOS JUDICIAIS: 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues 
Coelho Fernandes da Silva; 
Juíza de Direito Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota 
Soares 

VOGAIS ELEITOS PELA 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA: 
Dr. António José Barradas Leitão; 
Dr. José Manuel Morbey de Almeida Mesquita 

JUIZ SECRETÁRIO: Juíza de Direito Dra. Ana Cristina Dias Chambel Matias 
FUNCIONÁRIOS José Cordeiro; 

Florbela Trindade; 
José António Carvalho Martins 

 
* 

Consigna-se que os Exmos. Senhores Presidente Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura 
Mariano Esteves, Vice-Presidente Juiz Conselheiro Dr. Luís Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, 
Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues Coelho Fernandes da Silva, Dr. 
António José Barradas Leitão e Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota Soares se 
encontram presentes na sala de reuniões deste Conselho e o Exmo. Sr. Dr. José Manuel Morbey 
de Almeida Mesquita intervém através do sistema de videoconferência. 

 
* 

 Seguidamente, o Excelentíssimo Presidente, Juiz Conselheiro Dr. João Eduardo Cura 
Mariano Esteves determinou o início dos trabalhos, com a apreciação dos seguintes pontos da 
Tabela de hoje.  
 

* 
 Aprovação da ata n.º 18/2025, do Permanente SALT de 23-06-2025 

1. – Pelo Exmo. Senhor Presidente foi submetido à apreciação o projeto da ata da sessão 
da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 23 de 
junho de 2025, nos termos do disposto no artigo 34.º, n.º 2, do Código de Procedimento 
Administrativo.  
 2. – Após a apreciação efetivada por todos os presentes foi deliberado aprovar a ata da 
sessão da Secção de Acompanhamento e Ligação aos Tribunais do Conselho Permanente de 23 
de junho de 2025. A deliberação de aprovação teve o voto favorável dos Exmos. Senhores 
Presidente, Dr. João Eduardo Cura Mariano Esteves, Vice-Presidente, Juiz Conselheiro Dr. Luís 
Miguel Ferreira de Azevedo Mendes, Dr. António José Barradas Leitão, Dr. José Manuel Morbey 
de Almeida Mesquita, Juíza Desembargadora Dra. Ana Isabel de Azeredo Rodrigues Coelho 
Fernandes da Silva e Juíza de Direito Dra. Rita Fabiana de Figueiredo e Castro da Mota Soares.  



 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 

CONSELHO  PERMANENTE 
 

 
 

* 

PER30-09-2025-0539 – 2025/DSQMJ/3790 
(DSQMJ) 

1.01 – Proc. 2025/DSQMJ/3790 – Pedido de 
autorização para integrar júri de revisão 
de provas da Ordem dos Advogados 

  Foi deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Exmo. Senhor Juiz Conselheiro 
Vice-Presidente proferido em 24.09.2025 que autorizou o pedido da Senhora Juíza de Direito ----
----------, a exercer funções na Comarca de Lisboa Oeste - ------------- que, na sequência de convite, 
solicitava autorização para integrar o júri de discussão oral do trabalho de Deontologia 
Profissional e dos relatórios de advogados estagiários, no passado dia 26.09.2025.  
  Relativamente à questão subsequente que a Exma. Sra. Juíza coloca, se é possível ser-
lhe concedida autorização genérica para integrar qualquer Júri para o qual venha a ser 
convidada pela Ordem dos Advogados, no que toca a discussões orais de Trabalhos e revisões 
de provas orais, por forma a que a ora signatária não tenha que formular sucessivos pedidos 
perante este CSM foi deliberado por unanimidade indeferir o solicitado e informar a Exma. Sra. 
Juíza que o Conselho autorizará casuisticamente cada pedido que venha a formular. 
 

* 

PER30-09-2025-0540 – 2025/GAVPM/1092 
(GAVPM) 

1.02 – Proc. 2025/GAVPM/1092 – Convite da 
Universidade de Turim para participar na 
candidatura de Projetos financiados pelo 
Programa Justiça da UE (JUST calls for 
proposals - proposal to join) | ECLIMAX e 
Building Digital Capacity of Justice 
Professionals on Criminal Proceedings 
Concerning Unreliable and Inadmissible 
Electronic Evidence in Areas of Freedom, 
Security and Justice (AFSJ) 

  Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta da Exma. Senhora Chefe de 
Gabinete que aqui se dá por integralmente reproduzida e aceitar o convite da Universidade de 
Turim ao CSM para participar numa candidatura conjunta, no âmbito do programa europeu 
JUST-2025-JACC-EJustice, cujo objetivo é apoiar projetos no âmbito da publicação de decisões de 
tribunais superiores de vários países europeus, cujo prazo de submissão termina no próximo 
dia 2 de outubro de 2025. 
 

* 

PER30-09-2025-0541 – 2022/GAVPM/1301 
(GAVPM) 

3.01 – Proc. 2022/GAVPM/1301– SSI - 
Sistema de Segurança Interna - 
Plataforma para o intercâmbio de 
informação Criminal PIIC  

  Foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do memorando e aprovar as 
recomendações apresentadas pelo Exmo. Senhor Inspetor Judicial Juiz Desembargador Dr. Joel 
Timóteo Ramos Pereira no âmbito da representação do Conselho Superior da Magistratura no 
Grupo de Acompanhamento da PIIC, que aqui se dão por integralmente reproduzidas. 
  Mais foi deliberado por unanimidade e, em substituição da Exma. Sra. Juíza, Dra. Sofia 
Wengorovius, que cessou as funções de DPO do CSM, indicar a atual DPO do CSM, a Exma. Sra. 
Dra. Clara Vieira Cardoso Guerra, para o exercício das referidas funções de auditoria dos acessos 
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à funcionalidade de pesquisa de toda a informação constante do sistema integrado de 
informação criminal. 
 

* 

PER30-09-2025-0542 – 2025/DSQMJ/0312 
(DSQMJ) 

3.02 – Proc. 2025/DSQMJ/0312 – Comarca 
de Faro - Distribuição de serviço, afetação, 
acumulação de funções e substituição de 
Juízes no Juízo de competência genérica de 
Olhão 

  Foi deliberado por unanimidade concordar com a proposta da Exma. Sra. Vogal Dra. 
Raquel Rolo atento o requerido pela Sra. Juíza de Direito Dr.ª Susana Isabel de Jales Monteiro de 
Sousa que foi colocada interinamente no lugar de efetivo criado ao abrigo do disposto no artigo 
107º, nº 2 do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 27 de março, no Tribunal Judicial da Comarca de Faro, 
que aqui se dá por integralmente reproduzida. 
 

* 

PER30-09-2025-0543 – 2025/GAVPM/3708 
(GAVPM) 

3.03 – Proc. 2025/GAVPM/3708 – Ministério 
da Justiça - Secretaria Geral - Detenção de 
cidadã mexicana por suposta situação 
migratória irregular 

  Apreciado o Ofício n.º 97785/2025 DGDEI/DIN da Direção Geral de Direito Europeu e 
Internacional, referente a detenção de cidadã mexicana por suposta situação migratória 
irregular, remetido pela Secretaria-Geral do Ministério da Justiça foi deliberado por unanimidade 
tomar conhecimento e divulgar o mesmo pelos Srs. Juízes.  
 

* 
PER30-09-2025-0544 – 2025/GAVPM/3780 
(GAVPM) 

3.04 – Proc. 2025/GAVPM/3780 – Rede 
Judiciária Europeia do Cibercrime 

  Apreciado o email e documento elaborado no âmbito da Rede Judiciária Europeia do 
Cibercrime (EJCN), sobre o papel dos juízes, remetido ao Conselho Superior da Magistratura pelo 
Exmo. Sr. Procurador-Geral Adjunto Dr. José Luís Ferreira Trindade, Membro Nacional de 
Portugal da Eurojust foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento e remeter ao Exmo. 
Senhor Assessor deste Conselho Dr. César Melo para emitir parecer. 
 

* 

PER30-09-2025-0545 – 2025/DSQMJ/3492 
(DSQMJ) 

3.05 – Proc. 2025/DSQMJ/3492 – Pedido de 
dispensa para amamentação/redução de 
serviço 

  Foi deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Exmo. Senhor Vice-Presidente 
de 3.09.2025 que concordou com a proposta da Exma. Sra. Vogal Dra. Raquel Rolo, atento o 
requerido pela Exma. Sra. Juíza de Direito Dra. ------------------------------------------ de dispensa de 
serviço para amamentação prevista no artigo 46.º, n.º 1, alínea k) do Código do Trabalho, usando 
duas horas diárias para o efeito, conforme previsto no artigo 47.º, n.º 3 do mesmo diploma, com 
a correspondente redução de serviço. 
 
 

* 
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PER30-09-2025-0546 – 2025/GAVPM/4036 
(GAVPM) 

3.06 – Proc. 2025/GAVPM/4036 – Propostas 
das Comarcas para Fixação de Objetivos 
Processuais para 2026 

  Apreciada a proposta da Exma. Sra. Chefe de Gabinete relativamente ao prazo previsto 
na Lei n.º 57/2025, de 24 de julho, que entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, e 
que alterou o n.º 2 do artigo 91.º, foi deliberado por unanimidade que os objetivos processuais 
para o ano de 2026 sejam apresentados ao Conselho Superior da Magistratura para 
homologação até dia 28 de fevereiro do mesmo ano. 
 

* 

PER30-09-2025-0547 – 2025/GAVPM/3929 
(GAVPM) 

3.07 – Proc. 2025/GAVPM/3929 – Comarca 
de Bragança - Nomeação em Comissão de 
Serviço - Administrador Judiciário 

  Apreciado o expediente relativo à nomeação em Comissão de Serviço do Administrador 
Judiciário da Comarca de Bragança foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do 
mesmo e aguardar a decisão a proferir na impugnação administrativa entretanto apresentada 
e registada neste Conselho sob o nº 2025/OU/0005. 
 

* 

PER30-09-2025-0548 – 2024/DSQMJ/4186 
(2025/DSQMJ/3667) (DSQMJ) 

3.08 – Proc. 2024/DSQMJ/4186 
(2025/DSQMJ/3667) – Comarca do Porto - 
Distribuição de serviço, afetação, 
acumulação de funções e substituição de 
juízes no Juízo central criminal do Porto 

  Apreciada a exposição dos onze Juízes do Juízo Central Criminal do Porto na sequência 
da reunião ocorrida no Palácio da Justiça do Porto, no dia 5.09.2025, com a 
participação/intervenção da Exma. Sra. Juiz Presidente do Tribunal Judicial da Comarca do Porto, 
da Exma. Senhora Vogal do CSM, dos Exmos. Magistrados do Juízo Central Criminal de Vila Nova 
de Gaia e dos Juízes do Juízo Central Criminal do Porto foi deliberado por unanimidade 
relativamente ao pedido formulado pelos Exmos. Senhores Juízes de receberem uma retribuição 
pelo que consideram ser uma medida de acumulação vigente desde 2021, de remeter a mesma 
à distribuição, para apreciação mais pormenorizada sobre esta questão e ainda mais foi 
deliberado por unanimidade quanto à medida de gestão a vigorar doravante, acolher a 
proposta, com exceção da referência atinente ao trânsito em julgado, e, nos termos conjugados 
dos artigos 3.º, al. b); 5.º e 8.º, al. b), do Regulamento n.º 269/2021, de 22 de Março; 94.º, n.º 4, al. 
f), da Lei n.º 62/2013, de 26 de Agosto e 2.º, n.º1, al. b), n.º 2, e 3.º do Regulamento n.º 1327/2024, 
de 19 de Novembro, determinando-se o seguinte: 
 a) Será suspensa a distribuição de processos do Juízo Central Criminal do Porto em três 
lugares de provimento, mais concretamente no 8, no 14 e no 15. 
 b) Aos lugares de provimento mencionados em a) serão afetados processos distribuídos 
no Juízo Central Criminal de Vila Nova de Gaia, na proporção de 50%, nos termos aleatórios 
indicados na proposta, tramitando-os mesmo após o trânsito em julgado. 
 c) A suspensão referida em a) e a afetação de processos referida em b) vigorarão a partir 
da notificação da presente deliberação, altura em que cessará a medida relativa ao 
procedimento 2021/DSQMJ/1223, com correspondente averbamento aos processos individuais 
dos Srs. Juízes. 
 d) A suspensão referida em a) e a afetação referida em b) vigorarão até ao dia 15 de julho 
de 2026. 
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* 

PER30-09-2025-0549 – 2025/GAVPM/4127 
(GAVPM) 

3.09 – Proc. 2025/GAVPM/4127 – Faculdade 
de Direito da Universidade Nova de Lisboa 
- NOVA School of Law 

  Apreciado o expediente relativo ao pedido da Universidade Nova - Nova School sobre o 
curso "Inteligência Artificial na Justiça: Ferramentas e Desafios para Profissionais do Direito" foi 
deliberado por unanimidade deferir o mesmo. 
 

* 

PER30-09-20254-0550 – 2024/DSQMJ/1496 
(DSQMJ) 

3.10 - Proc. 2024/DSQMJ/1496 - Pedido de 
redução de serviço, Atestado Multiuso, 
Consulta de medicina no trabalho 

 Apreciada a proposta da Exma. Sra. Vogal Dra. Rita Mota Soares foi deliberado por 
unanimidade, concordar com a mesma e manter a situação de redução de serviço ao Sr. Juiz ----
---, na mesma proporção de 50%, com revisão a efetuar após 15.09.2026. 
 

* 

PER30-09-20254-0551 – 2025/DSQMJ/2706 
(DSQMJ) 

3.11 - Proc. 2025/DSQMJ/2706 - Comarca do 
Porto - Proposta de nomeação de juiz 
coordenador do conjunto de juízos da área 
criminal instalados no município do Porto 

  Apreciado o requerimento apresentado pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito Dr. António Pedro 
Maia Dias Pinto Fernandes, Juiz Coordenador para o conjunto dos Juízos Central e Local Criminal, 
Instrução Criminal, Pequena Instância Criminal e Tribunal de Execução de Penas do Porto, que 
vem informar que neste momento não sente condições para continuar a exercer o cargo de 
Coordenador foi deliberado por unanimidade, tomar conhecimento e aceitar o pedido. 
 

* 

PER30-09-20254-0552 – 2025/UF/0083 
(DSQMJ) 

3.12 - Proc. 2025/DSQMJ/2706 - EJTN 
Programa de Intercâmbios 2026 - Estágios 
Longa Duração 

  Apreciado da comunicação do Centro de Estudos Judiciários que vem informar este 
Conselho Superior da Magistratura de que se encontram abertas as candidaturas para os 
estágios de longa duração, no âmbito do Programa de Intercâmbios da Rede Europeia de 
Formação Judiciária (EJTN) no ano 2026 foi deliberado por unanimidade, agradecer a 
comunicação, no entanto, o mesmo envolve prejuízo para o serviço por manifesta falta de 
magistrados na primeira instância e não ser possível proceder à sua substituição nesse período, 
entende o Conselho não divulgar o referido programa. 
 

* 
 Pelas 11.35 horas foi por Sua Excelência, o Senhor Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, declarada encerrada a sessão. 
 

* 
Para constar, se lavrou a presente ata a qual, após aprovada, vai ser assinada.  


